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O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá

Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – MG - IPDSA - Extrato de Ratifi cação de Dispen-
sa, Processo Nº 001/2016. Dispensa de Licitação N° 001/2016, Considerando os pareceres favoráveis da Comissão 
Permanente de Licitações desta, Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – MG - IPDSA nos 
termos e efeitos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, R A T I F I C O integralmente o processo de Dispensa de licitação 
que versa sobre a locação de imóvel na região central da cidade de Araxá MG, destinado a “Arquivo Morto” referente a 
armazenamento de documentos do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá - MG, com área 
mínima de construção de 75m² de cobertura em laje, área arejada, banheiro, instalações elétricas e hidráulicas em per-

feitas condições de uso, mediante termo contratual, consubstanciada no presente instrumento, foi objeto de dispensa 
de licitação, de acordo com o disposto no art. 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, referente Processo 
n.º 001/2016 – Dispensa nº 001/2016; Contratante, Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxa 
IPDSA, Contratado: Sra. Rita Augusta de Rezende, Vigência: 01 Setembro de 2016 à 01 de Setembro de 2017, Paulo 
de Souza Junior – Superintendente - Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá - MG, 29 de 
Agosto de 2016. Ezequiel Antônio Dias Borges - Presidente da Comissão de Licitação.

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ – Julgamento de Recurso - Pregão Presencial 5.004/2016: 
Fica julgado improcedente o recurso interposto pela licitante Supermercado Paula e Paula Ltda. Luiz Antonio Pereira 
Marins, Pregoeiro - 21/09/2016.
______________________________________________________________________________________________

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ – Julgamento Proposta de Preço - Pregão Presencial 

5.004/2016: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para atender a todos os setores da Fundação 

Cultural Calmon Barreto. Vencedor: Antonio Farid Com. E Imp. Ltda, itens 1 a 47, valor global R$ 17.198,65. Luiz An-

tonio Pereira Marins, Pregoeiro - 21/09/2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.136/2016. O Município de Araxá, 
torna público abertura para aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades de diversos órgãos da Pre-
feitura Municipal de Araxá. Abertura 07/10/16 às 09:00 h. Edital disponível: 27/09/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-
7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal – 20/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.140/2016. O Município de Ara-
xá, torna público abertura para aquisição de materiais de consumo odontológico para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde. Abertura 07/10/16 às 14:00 h. Edital disponível: 27/09/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-
7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal –20/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.141/2016. O Município de Ara-
xá, torna público contratação de empresa especializada em prestação de serviço de lavanderia, para a higienização 
das roupas hospitalares utilizadas em diversas unidades de saúde. Abertura 10/10/16 às 09:00 h. Edital disponível: 
28/09/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal –20/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.139/2016. O Município de Ara-
xá, torna público abertura para aquisição de móveis para uso do setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde. Abertura 10/10/16 às 14:00 h. Edital disponível: 28/09/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de 
Paula, Prefeito Municipal –20/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.138/2016. O Município de Ara-
xá, torna público abertura para aquisição de materiais permanentes para atender as atividades do Centro de Atenção 
Psicossocial Álcool e Outras Drogas (CAPS – AD), conforme resolução SES/MG 2938 de 21 de Setembro de 2011. 
Abertura 11/10/16 às 09:00h. Edital disponível: 29/09/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Pre-
feito Municipal –20/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.137/2016. O Município de Ara-
xá, torna público abertura para aquisição de geradores de energia para serem utilizados nas instalações da Farmácia 
Municipal. Abertura 13/10/16 às 14:00 h . Edital disponível: 30/09/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de 
Paula, Prefeito Municipal –20/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Inexigibilidade por Credenciamento. Processo nº 
12.007/2016. O Município de Araxá, torna público abertura para credenciamento de pessoa física ou jurídica, para a 
prestação de serviços médicos em consultas ambulatoriais e plantões em média e alta complexidade em nefrologia, 
para atendimento a Araxá e Microrregião, através de diversas unidades credenciadas no Sistema Único de Saúde 
(SUS). Abertura 14/10/16 às 09:00 h. Edital disponível: 28/09/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de 
Paula, Prefeito Municipal –20/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.142/2016. O Município de Ara-
xá, torna público abertura para aquisição de fraldas descartáveis, geriátricas e infantis, para atender as necessidades 
do Recanto do Idoso e pacientes atendidos através da Secretaria Municipal de Saúde. Abertura 17/10/16 às 14:00 h 
. Edital disponível: 04/10/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal –21/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.143/2016. O Município de Ara-

xá, torna público abertura para aquisição de equipamentos de uso odontológico, em atendimento a Secretaria Munici-
pal de Saúde. Abertura 17/10/16 às 09:00 h. Edital disponível: 04/10/16. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely 
de Paula, Prefeito Municipal –21/09/16. 
______________________________________________________________________________________________
Prefeitura Municipal de Araxá-MG. Aviso de Julgamento de Recurso. Processo Licitatório nº 194/2016. Pregão Pre-
sencial 08.118/2016. Objeto: Aquisição de camisetas, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, nas campa-
nhas: outubro rosa, novembro azul e dezembro vermelho. O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições comunica 
que negado provimento ao recurso interposto pela licitante WR Comércio de Artigos Esportivos Ltda. As razões que 
motivaram tal posicionamento encontram-se a disposição dos interessados, para consulta, no Setor de Licitação, a 
Rua Alexandre Gondim nº 112, Centro, Araxá-MG, e no site www.araxa.mg.gov.br. Demais informações pelo telefone 
34.3691-7022/3691-7145. Araxá-MG, 19/09/2016. Aracely de Paula, Prefeito Municipal. 
______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Tomada de Preços 02.009/2015. Extrato de Termo Aditivo. O Município de 
Araxá e Damata Engenharia LTDA, fi rmam aditamento contrato celebrado 25/11/15, vencendo 23/11/16, com acrésci-
mo de 13,6991817%, no valor global inicialmente contratado. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 23/08/16. 
______________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Tomada de Preços 02.005/2015. Extrato de Termo Aditivo. O Município 
de Araxá e CCB Construtora Coelho Borges Eireli - ME, fi rmam aditamento contrato celebrado 26/10/15, vencendo 
24/12/16, com acréscimo de 9,8488%, no valor global inicialmente contratado. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 
15/07/16. 
______________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Concorrência 03.009/2016. Extrato de Termo Aditivo. O Município de 
Araxá e Vecol Terraplenagem e Pavimentação LTDA, fi rmam aditamento contrato celebrado 24/06/16, com acréscimo 
de 24,802116%, no valor global inicialmente contratado. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 12/08/16. 
______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Araxá-MG. Aviso de Revogação de Licitação. Processo Licitatório nº 042/2016. Tomada de Pre-
ços 02.002/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil, incluindo fornecimento de mão 
de obra e material para intervenções viárias a serem realizadas na Avenida Antônio Carlos e Praça Coronel Adolfo. O 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições comunica que fi ca revogado o processo licitatório em epígrafe. As razões 
que motivaram tal posicionamento encontram-se a disposição dos interessados, para consulta, no Setor de Licitação, a 
Rua Alexandre Gondim nº 112, Centro, Araxá-MG. Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-7145. Araxá-
-MG, 06/09/2016. Aracely de Paula, Prefeito Municipal. 
______________________________________________________________________________________________
Prefeitura Municipal de Araxá-MG. Aviso de Julgamento de Recurso. Processo Licitatório nº 174/2016. Concorrência 
03.013/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil, incluindo fornecimento de material e 
mão de obra, para execução de recapeamento asfáltico em CBUQ nas Ruas dos Bairros Santo Antônio, São Geraldo e 
Distrito Industrial, conforme previsto no edital e seus anexos.  O Prefeito Municipal no uso de sua atribuições comunica 
que foi dado provimento ao recurso interposto pela licitante Vecol Terraplenagem e Pavimentação LTDA declarando-
-a vencedora do certame. As razões que motivaram tal posicionamento encontram-se a disposição dos interessados, 
para consulta, no Setor de Licitação, a Rua Alexandre Gondim nº 112, Centro, Araxá-MG, e no site www.araxa.mg.gov.
br. Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-7145 - 3662.2506. Araxá-MG, 19/09/2016. Aracely de Paula, 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ

DECRETO Nº 2.166  -   DE 24 DE AGOSTO DE 2016

Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

  O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 10, da 
Lei Municipal n° 6.087 de 29 de novembro de 2011, DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para o mandato compreendido entre setembro de 2015 a setembro de 2017, passando a ser composto 
da seguinte forma:

I. Membros titulares, indicados pelo Poder Executivo:

a. José Manoel Rios da Silva;
b. Ana Mara de Oliveira Martins Quintão;
c. Izabel Cristina Batista;
d. Alysson Heleno Nogueira;
e. Joyce Oliveira da Silva;
f. Mirlane Lázara Deckers.

II. Membros suplentes, indicados pelo Poder Executivo:

a. Fausto Barreto;
b. Graziela Capuchinho;
c. Alice de Souza da Silva;
d. Mônica de Fátima Silveira e Alcântara;
e. Marcela Cristina Silva Mesquita;
f. Maria Carmem Ávila de Paiva.

III. Membros titulares, escolhidos em fórum específi co:

a. Cristiane Mirza Pereira da Silva;
b. Leany Maria Pires Tubinambá;
c. Maria da Conceição Aguiar Santos;
d. Maria do Rosário Ribeiro Afonso;
e. Simone Solé Silva;
f. Magaly Stoppa.

IV. Membros suplentes, escolhidos em fórum específi co:

a. Magna Aparecida Silva Rodrigues;
b. Mara Isa Amâncio de Ávila;
c. Marcos Antônio Almeida;
d. Maria da Graça Paula;

e. Sérgio Luiz Azevedo Goulart;
f. Thais Daniela de Oliveira Gabriel.

Art. 2º. Fica revogado o Decreto n.º 1.806 de 09 de setembro de 2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá
______________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 2.172   -   DE 08 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de cargo efetivo que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, 
e de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada a pedido, a servidora FERNANDA FERREIRA DE ARAÚJO, Matrícula 96531, do cargo de Téc-
nico Superior de Serviço Público/Turismólogo.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 25 de julho de 
2016.

ARACELY DE PAULA 
Prefeito Municipal de Araxá

_____________________________________________________________________________________________
DECRETO Nº 2.175   -   DE 12 DE SETEMBRO DE 2016

Concede pensão a dependente de servidor aposentado falecido.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições Constitucionais e legais, e considerando decisão do processo 
administrativo n.º 1.902/2016, DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida pensão vitalícia por morte ao Sr. JOSUÉ DA SILVA CAMPELO, dependente do servidor falecido, 
Sr. FRANCISCO XAVIER CAMPELO, falecido em 17 de agosto de 1996.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos a 06 de março de 
2016.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ

LEI Nº 7.006   -   DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Unidade Escola e dá outras providências.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Mateus Vaz de Resende, com a Graça de 

Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  Art. 1º - Passa a denominar-se CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA MARIA 

DAS DÔRES FARIA DA FONSECA, a unidade construída na Rua Pernambuco – n.º 1.155 – Bairro São Domingos – 

Araxá/MG, que ministrará educação infantil. 

  Art. 2º - O Senhor Prefeito Municipal mandará afi xar placas denominativas da unidade referida no artigo 

anterior em locais próprios. 

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ
PORTARIA Nº 32

Em 13 de setembro de 2016

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EM GESTÃO DE 

SAÚDE PÚBLICA OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.123/2016.    

     ALONSO GARCIA DE REZENDE, Secretário Municipal de Saú-

de de Araxá-MG,  no uso das atribuições legais, e de acordo com o subitem 7.4.6. do Edital Pregão Presencial nº 

08.123/2016,

     RESOLVE:

 Art. 1º. Nomear os senhores, Marco Aurélio Lemos, Muriel Martins da Silveira, Cássio Henrique Borges, 

Carla Fernanda Ribeiro Borges e Kátia Aparecida dos Santos, para compor a Comissão Técnica de Avaliação prevista 

no subitem 7.4.6. do Edital Pregão Presencial nº 08.123/2016.

 Art. 2º.  Ficam igualmente nomeados os senhores Elair Aparecida Duarte  e Elza Maria Botelho Santos dos 

Reis para suplentes dos membros da Comissão Técnica de Avaliação, mencionada no artigo anterior.

 Art. 3º. A Comissão Técnica de Avaliação nomeada através do art. 1º desta Portaria, será responsável 

pela avaliação do Sistema de Informação em Gestão Pública apresentado pelos licitantes no Pregão Presencial nº 

08.123/2016, quanto aos requisitos, com vistas a aferir se a vencedora provisória, ofertante da melhor proposta, cum-

pre com os requisitos (amostragem das especifi cações) do sistema licitado sendo esse cumprimento a condição ne-

cessária para declaração da vencedora em defi nitivo para adjudicação do objeto. 

  Art. 4º. Esta equipe fará a avaliação do Sistema mencionado no artigo 3º desta Portaria e confron-

tará suas funcionalidades com os requisitos especifi cados no Termo de Referência, constante do Anexo I, do Edital 

Pregão Presencial nº 08.123/2016.

   Art. 5º. A Comissão Técnica de Avaliação, irá emitir parecer aprovando ou reprovando o 

Sistema apresentado, sendo eliminado na prova de conceito o licitante que deixar de satisfazer aos requisitos obriga-

tórios (100%) e as funcionalidades mínimas esperadas (80%) e explicitadas Termo de Referência, constante do Anexo 

I, do Edital Pregão Presencial nº 08.123/2016.

           Art. 6º. O trabalho da Comissão Técnica de Avaliação é considerado serviço de relevante 

interesse público, sendo que os membros não farão jus a qualquer tipo de remuneração, gratifi cação ou qualquer outra 

vantagem pelo desempenho da função.

   Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.  

     

     

ALONSO GARCIA DE REZENDE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Em 13 de setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ
Cadastro de Dispensação de Retinóides

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/dispensação de medicamentos à base de subs-

tâncias retinóides de uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 12/05/98 e nº. 06 de 

29/01/99.

Empresa: CURARE PRODUTOS FARMACEUTICOS E CIA LTDA. 

CNPJ: 23.140.854/0001-79

Endereço: Av Washington Barcelos, 900 – U. Lemos

Cadastro nº.: 006/20166

Araxá (MG), 31 de agosto de 2016.

Magaly dos Santos 

 Vigilância Sanitária Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ
ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

______________________________________________________________________________________________

LEI Nº 7.107   -   DE 14 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Via Pública e dá outras providências

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Mateus Vaz de Resende, com a Graça de 

Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  Art. 1º - Passa a denominar Rua Maria Senna Oliveira, a atual Rua Quatorze do Loteamento Condomínio 

Villagio II, nesta cidade.

  Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afi xar placas denominativas em locais próprios. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

______________________________________________________________________________________________

LEI Nº 7.008   -   DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Unidade Escola e dá outras providências.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Mateus Vaz de Resende, com a Graça de 

Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  Art. 1º - Passa a denominar-se CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA OLGA 

CUNHA PINHEIRO, a unidade construída na Rua Calimério Guimarães – 808 – Centro – Araxá/MG, que ministrará 

educação infantil. 

  Art. 2º - O Senhor Prefeito Municipal mandará afi xar placas denominativas da unidade referida no artigo 

anterior em locais próprios. 

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ
Cadastro de Dispensação de Retinóides

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/dispensação de medicamentos à base de subs-

tâncias retinóides de uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 12/05/98 e nº. 06 de 

29/01/99.

Empresa: LÍDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 23.879.331/0025-16

Endereço: ANTÔNIO CARLOS, 225 -  CENTRO

Cadastro nº.: 005/2016

Araxá (MG), 31 de agosto de 2016.

Magaly dos Santos 

 Vigilância Sanitária Municipal 


